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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/PMC/MA 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021-PMC/MA 

  

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços de realização de estudo científico baseado no guia nacional de vigilância epidemiológica, 
visando monitorar a ocorrência das 39 doenças relacionadas no guia, com foco principal em 
COVID-19, com aplicação de exames laboratoriais em domicílio (HOME CARE) a serem 
realizados nos moradores da cidade, relatório de conclusão impresso e assinado por todos os 
responsáveis técnicos e disponibilizado em site na internet, com acesso por meio de login e senha 
que permita filtrar o conteúdo por sexo, idade e cor, já devendo estar incluso hospedagem e 
demais taxas referente ao banco de dados pelo período de um ano.  

Data e hora de abertura da sessão pública: 12/07/2021 às 8h:30mm.  

 

Local: www.portaldecomprascarutapera.com.br, horário de Brasília/DF. 

 

Exclusiva ME/EPP       ☐ Sim        ☒ Não 

 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP        ☐ Sim    ☒Não 

 

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até 07/07/2021 

 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço 
cplcarutapera@gmail.com conforme Decreto nº 10.024/2019. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021 – PMC/MA 
MINUTA DE EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Carutapera, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
instituída pela Portaria n.º 240, de 10 de fevereiro de 2021, leva ao conhecimento dos 
interessados que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 
2018, Medida Provisória nº 1.047, de 3 de maio de 2021, aplicando-se os procedimentos 
determinado pela Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 
de agosto de 2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
DATAS E HORÁRIOS 
Recebimento das Propostas: até às 08h00 do dia 12 de julho de 2021 
Data da sessão: 12 de julho 2021 
Horário: 08:30 (oito horas e trinta minutos – horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Carutapera – 
www.portaldecomprascarutapera.com.br. 
1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para a futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços de realização de estudo científico baseado no guia nacional de vigilância 
epidemiológica, visando monitorar a ocorrência das 39 doenças relacionadas no guia, com foco 
principal em COVID-19, com aplicação de exames laboratoriais em domicílio (HOME CARE) a 
serem realizados nos moradores da cidade, relatório de conclusão impresso e assinado por todos 
os responsáveis técnicos e disponibilizado em site na internet, com acesso por meio de login e 
senha que permita filtrar o conteúdo por sexo, idade e cor, já devendo estar incluso hospedagem 
e demais taxas referente ao banco de dados pelo período de um ano, conforme as especificações 
descritas no Anexo I deste Edital.  
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 
1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) 
item(ns) constantes no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Carutapera e as do 
Termo de Referência, prevalecerão as descritas no Termo, anexo desse Edital. 
1.4. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de R$ 1.875.000,00 (um milhão, 
oitocentos e setenta e cinco mil reais), teve como parâmetro a menor cotação realizada. 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
através do endereço www.portaldecomprascarutapera.com.br, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Carutapera, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página. 
2.3. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Carutapera, o fornecedor 
deverá acessar a página www.portaldecomprascarutapera.com.br, clicar no link “Seja um 
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fornecedor”, preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como 
“campo obrigatório”) e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
2.4. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão “Salvar”. 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperação extrajudicial; 
3.2.2. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 
3.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 
3.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
3.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos 
do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
3.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 
8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
3.2.7. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
3.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993. 
3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
3.4. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 
Federal nº. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual (MEI), 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa (COOP), no momento 
do cadastramento como interessado em participar do certame eletrônico com a apresentação 
de: 
3.4.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 
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3.4.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 
equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 
3.4.3. Não poderão participar da presente licitação as Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
3.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
4.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelo uso da sua senha e pelas 
transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. A licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.3. O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.4. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
sistema, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes. 
5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

    5 
 

 
 

Fls. Nº________________________ 

Proc. Nº ____/_____/2021 

Rubrica _______________________ 

5.6. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. Até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital para o recebimento das 
propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 
5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Descrição detalhada do objeto contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
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vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e as 
licitantes. 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.10. A licitante somente poderá oferecer lance de valor MENOR ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
estará disponível para o fornecedor no momento da fase de lance. 
7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO 
– onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital. 
7.14.   No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
7.15. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
7.16. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.17. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública 
será encerrada automaticamente.  
7.18. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
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de lances, em prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no 
edital. 
7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances. 
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
7.23. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.30.1. no país;  
7.30.2. por empresas brasileiras;  
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7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.32.2. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas 
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.33. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a produtos e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. A Pregoeira poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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8.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste Edital. 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Carutapera; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará a licitante inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por 
meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.2.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União e Previdenciário. 
9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
relativa ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização 
e Funcionamento, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições 
seguintes: 
a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores estabelecidos: 
a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), resultantes do cálculo 
com a aplicação das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um): 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG =                                                                                                 ≥ 1,0 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

ILC =                                                              ≥ 1,0 
Passivo Circulante 

 
b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio 
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida 
a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
9.10.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na 
Junta Comercial, com Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido na alínea “b” 
acima; 
9.10.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento ou; 
e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos 
da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 
e IN RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016. 
9.10.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
9.10.1.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.10.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a prestação 
dos serviços foi satisfatória. 
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9.11.2. Declaração expressa da licitante de que no ato da contratação, a CONTRATADA 
deverá comprovar que possui em seu quadro de profissional os seguintes profissionais, todos 
legalmente habilitados ao exercício pleno de suas atividades profissionais, ou seja, estarem de 
acordo com a legislação que regula a profissão:  

• Enfermeiro(a) Lei 7.498/1986; 
• Técnico de Enfermagem Lei 7.498/1986; 
• Farmacêutico(a) Decreto 20.377/1931; 
• Estatístico(a) Lei 4.739/1965; 
• Psicólogo(a) Lei 4.119/1962; 
• Assistente Social(a) 8.662/1993. 
 
9.11.2.1. No ato da contratação a CONTRATADA deverão apresentar a comprovação de vínculo 
dos profissionais:  
a) Cópia dos contratos ou Carteira Profissional assinada dos profissionais de responsabilidade 
técnica. 
b) Diploma da graduação. 
c) Para a execução do serviço todos os profissionais deverão apresentar exames de COVID-19 
para comprovarem que não estão transmitindo o vírus em sociedade e com vacinação em dia. 
d) Todos os profissionais envolvidos deverão estar usando os EPI’s necessários bem como 
cumprir com todas as normas sanitárias. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.16. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

    14 
 

 
 

Fls. Nº________________________ 

Proc. Nº ____/_____/2021 

Rubrica _______________________ 

9.18. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 9, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 
Somente mediante autorização da Pregoeira e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por meio do e-mail cplcarutapera@gmail.com. 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço global, prevalecerá o primeiro; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa ou 
microempreendedor individual, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, será concedido o prazo de 10 (dez)  minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante 
declarada vencedora não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da ata de registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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14.3. prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Será formalizada Ata de Registro de Preço para o registro do objeto constante no Termo 
de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição dos serviços, preços 
registrados e demais condições. 
14.5.  A Ata de Registro de Preços do presente Pregão vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua publicação na imprensa oficial. 
14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame. 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após o registro de preços, em sendo solicitada a contratação conforme a demanda 
apresentada, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. A beneficiária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
beneficiária, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 
15.3.4. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços oriunda do presente Pregão 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com possibilidade 
de prorrogado nos termos de que dispõe o art. 57. § 1º da Lei 8.666/93. 
15.3.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
15.3.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no sistema, este deverá proceder ao seu cadastramento antes da 
contratação. 
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15.3.7. Na hipótese de irregularidade do registro no sistema, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
16. DO REAJUSTAMENTO  
16.1. O valor global do serviço não será reajustado durante a vigência do Contrato.  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e Contrato. 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Contrato. 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Contrato, 
anexos a este Edital. 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carutapera pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
20.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Prefeitura Municipal de Carutapera poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
da comunicação oficial;  
d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de Carutapera, pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
20.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela contratante ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 
20.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da adjudicatária, na forma da Lei.  
20.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Carutapera. 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, ou pelo e-mail 
cplcarutapera@gmail.com, ou por petição protocolada na Comissão Permanente de Licitação no 
endereço Praça Padre Augusto Mozzett, nº 400, Centro, Carutapera/MA, nos dias úteis, das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 
21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 21.2 do Edital. 
21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pela Pregoeira. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecomprascarutapera.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site da 
Prefeitura Municipal de Carutapera http://portal.carutapera.ma.gov.br/, Sistema de 
Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública (SACOP)  https://site.tce.ma.gov.br/ e na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Praça Padre Augusto Mozzett, nº 400, 
Centro, Carutapera/MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h. Poderá ser 
solicitado também através do e-mail: cplcarutapera@gmail.com. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 
 

 
Carutapera- MA, 24 de junho de 2021. 

 
 

Talita Araújo da Silva Tavares 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura de Carutapera 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021 – PMC/MA 
ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  
1.1 Estudo científico baseado no guia nacional de vigilância epidemiológica, visando monitorar 
a ocorrência das 39 doenças relacionadas no guia, com foco principal em COVID-19, com 
aplicação de exames laboratoriais em domicílio (HOME CARE) a serem realizados nos 
moradores da cidade, os exames serão de COVID-19 antígeno, glicemia, HIV, Sífilis, Hepatite C, 
Próstata - PSA, Dengue e Influenza,  relatório de conclusão impresso e assinado por todos os 
responsáveis técnicos e disponibilizado em site na internet, com acesso por meio de login e 
senha que permita filtrar o conteúdo por sexo, idade e cor, já devendo estar incluso hospedagem 
e demais taxas referente ao banco de dados pelo período de um ano e  todo o Estudo Científico 
deverá ser entregue por meio de mídia digital. 
 
1.2 Detalhamento do Objeto: 

Item Descrição Quant. 
Pessoas 

Valor Estimado R$ 
Unit Total 

1 Nº mínimo de pessoas que irão responder ao 
inquérito epidemiológico e aferição de 
saturação de oxigênio, batimento cardíaco, 
IMC, temperatura e pressão arterial 

5.000  R$ 70,00 R$350.000,00 

2 Nº mínimo de pessoas que farão exames de 
glicemia, HIV, Sífilis, Hepatite C, Próstata - 
PSA, Dengue e Influenza 

5.000  R$ 85,00 R$425.000,00 

3 Nº mínimo de pessoas que farão exame 
antígeno SWAB COVID-19 5.000  R$ 220,00 R$1.100.000,00 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou que a doença 
causada pelo novo coronavírus é uma pandemia. 
2.2 Considerando que a doença supracitada tem um nível de contágio muito alto, acarretando 
o aumento de pessoas contaminadas em todo o mundo. E que atualmente surge uma nova 
variante, ainda mais contagiosa e mais fatal de origem indiana. 
2.3 Considerando que o COVID-19 possui alta taxa de mortalidade para os pacientes 
classificados como grupo de risco, tais como: idosos, pessoas com doenças crônicas e 
imunodeprimidas.  
2.4 Considerando que o Governo do Estado do Maranhão ainda considera grave a situação 
em nosso estado e que a taxa de ocupação dos hospitais em todo estado continua alta. 
2.5 Considerando a falta de informação concreta sobre as reais condições de nossa cidade em 
relação ao COVID-19, visando atender a Lei 6.259, de 30 de outubro de 1.975 e demais, 
referente as responsabilidades da Secretaria Municipal de Saúde.  
2.6 Considerando que ainda morrem diariamente muitas pessoas em todo país, e diariamente 
surgem milhares de novos casos em todo país. 
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2.7 Diante do exposto, esta demanda será atendida através do processo licitatório na 
modalidade pregão eletrônico, com fundamento no art. 1º da Lei 10.520/2020, art. 4º- da Lei 
13.979/2020 e art. 2º, II da Medida Provisória 1.047/2021 e aplicação subsidiária da Lei 
8.666/1993.  
3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
3.1 O objetivo da contratação é realizar testes em grande quantidade, em parte da população 
para saber a evolução do vírus e saber segundo os especialistas contratados quais as melhores 
opções a serem adotadas. O presente Estudo científico servirá para orientar toda a administração 
pública de como deve se comportar na prevenção e combate a pandemia do covid-19. Ainda 
identificará a ocorrência ou não de outras doenças listadas no Guia Nacional de Epidemiologia, 
publicado pelo Ministério da Saúde, a fim de preparar o município para outras possíveis 
epidemias que possam surgir como vem alertando os órgãos de controle, a exemplo da 
INFLUENZA A e B que anualmente surgem e podem agravar ainda mais o quadro sanitário 
dentre outros. 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 Tendo em vista que, passados mais de 1 (um) ano do início da pandemia, não há dados 
estatísticos sobre a real situação do COVID-19 em nossa cidade e levando em consideração que 
a saúde e a prevenção ao contágio pelo CORONAVÍRUS devem, nesse momento, ser prioridade 
nas ações do município e que os dados ambulatoriais são insuficientes, devido ao pouco 
conhecimento e experiência no que se refere ao vírus, para nortear ações eficientes para 
enfrentamento e combate ao COVID-19 , justifica-se a contratação de tal estudo por meio de 
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO. 
4.2 Justifica-se, ainda, pela necessidade de urgência e emergência para atender as pessoas 
vítima da pandemia do novo coronavírus, da Covid-19, que porventura venha surgir no Município, 
vez que sem a aquisição deste objeto, a gestão terá maior dificuldade de identificar grupos de 
riscos, zonas de maior ocorrência, assim como decidir sobre medidas restritivas, ações de 
combate e prevenção, barreiras sanitárias, etc. 
4.3 Nesse passo se faz necessária a contratação de empresa para realizar um estudo científico 
com a finalidade de monitorar e levantar dados da evolução da COVID-19 no município bem 
como analisa os efeitos trazidos à vida dos cidadãos, tais como a ocorrência, existência ou 
agravamento de outras doenças. O estudo irá possibilitar ao município medidas mais efetivas no 
combate ao CORONAVÍRUS. Para tanto, foram observadas as seguintes normas: 
4.3.1 Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências; 
4.3.2 Lei Federal nº 10.520/2002: Institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências; 
4.3.3 Lei Federal nº 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e 
dá outras providências; 
4.3.4 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7 de agosto de 2014: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio 
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de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de 
outubro de 1999; 
4.3.5 Medida Provisória Nº 1.047, DE 3 DE MAIO DE 2021; 
4.3.6 LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020; 
4.3.7 Lei Nº 6.259, de 30 de outubro de 1975; 
4.3.8 Lei Nº 8.080 DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
4.4 Diante do exposto, esta demanda será atendida através do processo licitatório na 
modalidade pregão na forma eletrônico, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 
de agosto de 2018, Medida Provisória nº 1.047, de 3 de maio de 2021, aplicando-se os 
procedimentos determinado pela Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
n.º 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas no Edital. 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 O objeto da contratação enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei 
nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/2019, possuindo especificações usuais de mercado, nos 
termos dos referidos diplomas legais e conforme o Acórdão 2.471/2008 – TCU – Plenário. 
"Devido à padronização existente no mercado, os bens e serviços de tecnologia da informação 
geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos e a 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais no mercado. Logo, via de regra, esses bens e serviços devem ser 
considerados comuns para fins de utilização da modalidade Pregão”. (Lei 10.520/2002, art. 1º; 
Acórdão 2.471/2008-TCU - Plenário, item 9.2.2). 
5.2 Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, definidos na Lei nº 
8.248/91, será assegurado o direito de preferência previsto no seu art. 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010. 6.1.3 Nos termos 
da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, 
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 
5.3 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
5.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 
2006, para fazer jus aos benefícios previstos na Lei. 
5.5 A licitante que pretenda usufruir dos benefícios previstos no Decreto nº 7.174, de 2010, 
deverá declarar, também, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos estabelecidos 
no art. 5º do referido Decreto. 
7 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1 O Teste HIV   é um imunoensaio baseado na reação antígeno-anticorpo em uma 
membrana qualitativa para a detecção de anticorpos anti HIV-1 e/ou HIV-2 em sangue total. Os 
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anticorpos anti-HIV-1 e/ou anti HIV-2, se presentes na amostra, ligam-se aos antígenos 
recombinantes conjugados com ouro coloidal formando um complexo antígeno-anticorpo. Este 
flui pela membrana de nitrocelulose da placa e se liga aos antígenos. gp-41 e/ou gp-36 
impregnados na área teste, determinando o surgimento de uma banda colorida na área teste 
(parte inferior da cápsula). Na ausência dos anticorpos anti HIV-1 e/ou HIV-2 não haverá o 
aparecimento da banda colorida na área teste. Um reagente controle imobilizado na membrana 
determinará o surgimento de uma segunda banda colorida, cuja presença demonstrará que os 
reagentes estão funcionando corretamente (área controle, parte superior da cápsula). 
7.2 O Teste Rápido de HBsAg é um imunoensaio cromatográfico rápido para a detecção 
qualitativa do antígeno de superfície do vírus da Hepatite B (HBsAg) em amostras de  sangue 
total. Neste teste, a membrana é previamente revestida com anticorpos mono e policlonais contra 
vírus da Hepatite B na região da linha teste da tira. Durante o procedimento, os antígenos HBsAg 
presentes na amostra ligam-se aos anticorpos monoclonais anti-HBsAg conjugados com ouro 
coloidal. Esse complexo antígeno-anticorpo irá percorrer a membrana por capilaridade e se liga 
aos anticorpos anti-HBsAg fixados na membrana, formando uma linha colorida na região inferior 
da cápsula. Um regente controle imobilizado na membrana do teste (na parte superior da 
cápsula) determinará o surgimento de uma segunda linha colorida na região do controle, 
indicando que os reagentes estão funcionando corretamente. 
7.3 O Teste Rápido de Anti-HBs é um imunoensaio cromato gráfico rápido para a detecção 
qualitativa de anticorpos anti-HBs em amostras de sangue total. Neste teste, a membra na é 
previamente revestida com antígenos recombinantes do vírus da Hepatite B na região da linha 
teste da tira. Durante o procedimento, os anticorpos anti-HBs presentes na amostra ligam-se aos 
antígenos recombinantes HBsAg conjugados com ouro coloidal. Esse complexo antígeno-
anticorpo irá percorrer a membrana por capilaridade e se liga aos antígenos HBsAg fixados na 
membrana, formando uma linha colorida na região inferior da cápsula. Um regente controle 
imobilizado na membrana do teste (na parte superior da cápsula) determinará o surgimento de 
uma segunda linha colorida na região do controle, indicando que os reagentes estão funcionando 
corretamente. 
7.4 O Teste Rápido Dengue IgG/IgM é um imunoensaio cromatográfico qualitativo para a 
detecção de anticorpos IgG e IgM contra o vírus da Dengue em amostras de sangue total. O 
teste consiste em duas partes, uma para detecção de IgG e a outra para detecção de IgM. Nas 
regiões das linhas teste para detecção de IgG e IgM, a membrana é revestida de anticorpos anti-
IgG e anti-IgM humano, respectivamente. Durante o teste, os anticorpos IgG e IgM anti-Dengue 
presentes na amostra irão formar um complexo antígeno-anticorpo com partículas revestidas de 
antígenos do vírus da Dengue. Esse complexo irá migrar por capilaridade e reagir com os 
anticorpos anti IgG e anti-IgM humano na região central e inferior da cápsula respectivamente. 
Em amostras contendo anticorpos IgG anti dengue, uma linha colorida aparecerá na região da 
linha de teste de IgG e em amostras contendo anticorpos IgM anti dengue, uma linha colorida 
aparecerá na região da linha de teste de IgM. Um reagente controle imobilizado na membrana 
do teste (na parte superior da cápsula) determinará o surgimento de uma terceira linha colorida 
na região do controle, indicando que os reagentes estão funcionando corretamente. 
7.5 O TLR COVID-19 Antígeno   é um ensaio imunocromatográfico que utiliza anticorpos 
monoclonais específicos para detectar a proteína do nucleocapsídeo do vírus SARS-Cov-2 em 
amostras de secreção de nasofaringe. Na membrana de nitrocelulose estão impregnados 
anticorpos Anti-SARS-Cov-2 na zona de captura ou zona teste e na área de detecção.  Quando 
a amostra é dispensada na tira reagente, caso haja presença de proteínas do nucleocapsídeo 
(chamadas neste caso de antígenos) do vírus SARS-CoV-2, haverá a formação de um complexo 
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antígeno-anticorpo com o antígeno da amostra e o conjugado de ouro coloidal. Este complexo 
migra através da membrana, por ação de capilaridade e será capturado pelos anticorpos anti-
SARS-CoV-2 impregnados na zona teste, formando assim uma linha colorida, indicando um 
resultado positivo. A ausência de coloração na zona teste indica um possível resultado negativo. 
Uma linha de controle deve sempre aparecer quando o teste é realizado adequadamente, 
independentemente da presença ou ausência de antígenos do SARS- -CoV-2 na amostra. 
7.6 O Teste Rápido de Influenza A/B é um imunoensaio cromatográfico rápido para a 
detecção qualitativa de partículas virais de Influenza A e B em amostras de secreção nasal. O 
teste consiste em duas partes, uma para detecção de núcleo proteínas de Influenza A e outra 
para Influenza B. Nas regiões das linhas teste para detecção de antígenos virais, a membrana é 
previamente revestida com anticorpos anti-influenza A e anti-influenza B, respectivamente. 
Durante o teste, os antígenos virais de Influenza A e/ou B presentes na amostra irão formar um 
complexo antígeno-anticorpo com partículas reves tidas de anticorpos anti-influenza A e anti-
influenza B. Esse complexo irá migrar por capilaridade e reagir com os anticorpos anti-influenza 
A e anti-influenza B na região inferior e central da cápsula, respectivamente. Em amostras 
contendo de partículas virais de Influenza A, uma linha colorida aparecerá na região da linha de 
teste de Influenza A e em amostras contendo partículas virais de Influenza B, uma linha colorida 
aparecerá na região da linha de teste de Influenza B. Um regente controle imobilizado na 
membrana do teste (na parte superior da cápsula) determinará o surgimento de uma segunda 
linha colorida na região do controle, indicando que os reagentes estão funcionando corretamente. 
7.7 Teste Rápido    de Sífilis é um imunoensaio cromatográfico rápido para a detecção 
qualitativa de anticorpos IgG e IgM anti-T. pallidum em amostras de sangue total. Neste teste, a 
membrana é previamente revestida com antígenos recombinantes de T. pallidum na região da 
linha teste da tira. Durante o procedimento, os anticorpos anti-T. pallidum presentes na amostra 
ligam-se a partículas conjugadas com antígenos recombinantes de T. pallidum. Esse complexo 
antígeno-anticorpo irá percorrer a membrana por capilaridade e se ligar aos antígenos 
recombinantes fixados na membrana, formando uma linha colorida na região inferior da cápsula. 
Servindo como um controle processual, a linha colorida sempre estará presente na região de 
controle (linha superior), indicando que o volume necessário de amostra e a absorção da 
membrana estão corretos. 
7.8 O Teste Rápido de Glicemia utiliza a metodologia de química seca, baseando-se na 
mudança da intensidade da corda tira reagente. Quanto mais escura, maior a concentração de 
glicose na amostra testada. Glicose Beta-D-glicose + O2 D-Gluco-1,5-Lactona + H2O2-2H2O2 
+ 4-AAP + Anilina dissubstituída Corante de quinoneimina + 4H2O. O Teste Rápido    de PSA é 
um imunoensaio cromatográfico rápido para a detecção qualitativa de PSA total em amostras de 
sangue total. Neste teste a membrana é previamente revestida com anticorpos anti-PSA na 
região da linha teste da tira. Durante o procedimento, o antígeno prostático específico, caso 
presente na amostra, irá reagir com partículas revestidas de anticorpos anti-PSA. Esse complexo 
antígeno-anticorpo irá percorrer a membrana por capilaridade e se ligar aos anticorpos anti-PSA 
fixados na membrana, formando uma linha colorida na região da linha teste. Um regente controle 
imobilizado na membrana do teste (na parte superior da cápsula) determinará o surgimento de 
uma segunda linha colorida na região do controle, indicando que os reagentes estão funcionando 
corretamente. 
8 DA HOSPEDAGEM DO BANCO DE DADOS, CONTROLE DE ACESSO AOS DADOS E 

DA LICENÇA 
8.1 O produto deve ser oferecido com base em uma licença de acesso válida por 12 (doze) 
meses. 
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8.2 A hospedagem do banco de dados referente ao estudo científico e seus custos deverão 
estar inclusos no preço e ficarem disponíveis pelo período de 12(doze) meses. 
8.3 O acesso deve ser por meio de Login e senha que a Secretaria Municipal de Saúde 
cadastrará no sistema da empresa CONTRATADA. 
8.4 O acesso ao relatório e seus filtros via web deverá ser permitido 7 dias na semana, 24 
horas por dia, desde que seja feito por meio de login e senha cadastrada previamente, 
resguardando-se de problemas técnicos, força da natureza ou outros que deverão ser 
justificados e sanados em até 48 horas após a CONTRATADA ser informada. 
8.5 Escalável nas plataformas Windows, Linux, Unix e em plataforma de grande porte. 
8.6 Não impor limitação de tamanho de arquivo, seja máximo ou mínimo (deve contemplar todo 
o inquérito epidemiológico). 
8.7 O sistema web de acesso a pesquisa deverá permitir impressão por usuário devidamente 
logado e autorizado. 
8.8 Permitir Download do relatório em formato acessível por plataforma Office da Microsoft. 
8.9 Verificação de tamanho de arquivo e disponibilidade de espaço em disco antes do início 
da transmissão. 
9 DO DESCARTE DE RESÍDUOS  
9.1 Conforme a Resolução da Diretoria Colegiada, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/ANVISA - RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004, os resíduos do grupo E são 
constituídos por materiais perfurocortantes como objetos e instrumentos contendo cantos, 
bordas, pontos ou protuberâncias rígidas e agudas capazes de cortar ou perfurar. 
9.2 Podemos exemplificá-los: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, 
brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; 
micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 
9.3 Os materiais perfurocortantes devem ser descartados separadamente, no local de sua 
geração, imediatamente após o uso ou necessidade de descarte, em recipientes de paredes 
rígidas, resistentes à punctura, ruptura e vazamento, resistentes ao processo de esterilização, 
com tampa, devidamente identificados com o símbolo internacional de risco biológico, acrescido 
da inscrição de “PERFUROCORTANTE” e os riscos adicionais, químico ou radiológico. 
9.4 A empresa prestadora do serviço deverá, obrigatoriamente, acondicionar os resíduos em 
Caixa em papelão para descarte de resíduos infectantes e perfurocortantes e entregar à 
Secretária de Saúde que promoverá o descarte de forma adequada.  
10 DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. O prazo para execução do estudo científico não pode ser superior a 60 (sessenta) dias. 
10.2. Caso o sistema web de acesso ao resultado estatístico do inquérito epidemiológico fique 
fora do ar, a CONTRATADA deverá restabelecer o acesso em até 48 horas após notificada 
formalmente e por escrito. 
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11 ESTIMATIVA DE PREÇOS 
11.1 O valor global estimado para esta licitação é de R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e 
setenta e cinco mil reais), conforme menor preço obtido em pesquisa de mercado. 
12 FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato. 
12.2 Os serviços, objeto deste Termo de Referência, serão formalizados pelo instrumento de 
CONTRATO, e terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, com 
possibilidade de prorrogação nos termos do art. 57. § 1º da Lei 8.666/93. 
12.3 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on-line” ao SICAF, bem 
como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
12.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
12.5 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13 LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1 A cidade de Carutapera-MA será o local de execução do serviço; 
13.2 O serviço deverá ser executado de 2ª a 6ª feira das 08:00 às 17:00, podendo a critério da 
CONTRATADA, Sábado e Domingo, caso isso não represente ônus para a CONTRATANTE. 
14 DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será feito pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços, devidamente atestada pelo Setor 
competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim. 
14.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, 
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente 
entregue. 
14.3 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito 
em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.  
14.4 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua 
regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, 
devidamente atualizadas. 
14.5 Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 14.1, por 
culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não 
tenha concorrido à Contratada. 
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14.5.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
15 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
15.1. Além da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, 
conforme determina a Lei nº 8.666/93, será considerada habilitada no certame, além das 
exigências administrativas e legais especificadas no Edital, a empresa que apresentar: 
15.1.1. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade 
Técnica (ACT) em nome da licitante, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, comprovando a capacidade para executar serviços; 
15.1.2. A CONTRATADA deverá comprovar que possui em seu quadro fixo (CLT) ou por meio 
de contrato de prestação de serviços vínculo profissional com os seguintes profissionais, todos 
legalmente habilitados ao exercício pleno de suas atividades profissionais, ou seja, estarem de 
acordo com a legislação que regula a profissão:  

• Enfermeiro(a) Lei 7.498/1986; 
• Técnico de Enfermagem Lei 7.498/1986; 
• Farmacêutico(a) Decreto 20.377/1931; 
• Estatístico(a) Lei 4.739/1965; 
• Psicólogo(a) Lei 4.119/1962; 
• Assistente Social(a) 8.662/1993; 
Observação: Todos devem assinar o relatório, todas as aferições devem ser realizadas por 
enfermeiro(a)s ou técnicos em enfermagem, supervisionados pelos demais especialistas. Os 
exames laboratoriais devem possuir responsabilidade técnica de profissional competente. 
16 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
16.1 A licitante deverá apresentar as condições de habilitação econômico-financeira nos 
seguintes termos: 
16.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, referentes ao 
último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
16.1.2 A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente; 
16.1.3 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
17 PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17.1 Cópia dos contratos ou comprovante de carteira assinada dos profissionais de 
responsabilidade técnica. 
17.2 Cópia da carteira profissional ou diploma da graduação. 
17.3 Para a execução do serviço todos os profissionais deverão apresentar exames de COVID-
19 para comprovarem que não estão transmitindo o vírus em sociedade e com vacinação em 
dia. 
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17.4 Todos os profissionais envolvidos deverão estar usando os EPI’s necessários bem como 
cumprir com todas as normas sanitárias. 

18 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

18.1 Menor preço global, desde que obedecidos todos os critérios técnicos e condições 
estabelecidas. 

19 FISCAL DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 A Fiscalização do Contrato será realizada pela Secretária Municipal de Saúde, em 
conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

19.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de produto inadequado ou de 
qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

20 ENTREGA E COMPROVAÇÃO DE ENTREGA DO SERVIÇO 

20.1 A entrega do serviço se dará por meio de relatório de conclusão do estudo epidemiológicos, 
contados todos os exames realizados, dados estatísticos e demográficos, devidamente assinado 
por todos os responsáveis técnicos, acompanhado de laudo fotográfico da execução do serviço 
e liberação do site de consulta dos dados estatísticos com os devidos filtros anteriormente 
descritos. 

21 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

21.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico 
constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 
7º § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

22 PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

22.1 A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 
que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta contratação, 
bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança da informação vigentes, 
devendo orientar seus empregados e/ou prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade 
civil, penal e administrativa. 

22.2 Os profissionais envolvidos na prestação do serviço deverão tomar conhecimento dos 
normativos da CONTRATANTE que regulamentam os aspectos de segurança. 

22.3 Caso a CONTRATADA deseje divulgar parte ou todo conteúdo do Estudo científico, para 
fins de divulgação em revista científica, deverá protocolar pedido de autorização de publicação 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e caso autorizada a publicação, deverá informar os dados 
referentes a mesma. 

23 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência a CONTRATANTE 
se compromete a: 
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a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da Contratada; 

b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada. 

c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a 
respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela 
Secretaria Interessada;  

d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 
8.666/93; 

e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 

f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

24 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 
determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, 
obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de 
vigência do contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da 
presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos 
administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como 
também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a 
terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos 
serviços contratados; 
e) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
f) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 
g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
h) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
i) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 
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j) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 
execução do contrato; 
k) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato; 
l) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante 
ou a terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos 
termos do Art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 
25 SUBCONTRATAÇÃO 

25.1 Será admitida a subcontratação, conforme previsão do art. 72 da Lei 8.666/1993, de parte 
do objeto, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento); 

25.2 Em caso de exames laboratoriais, a análise para obtenção do resultado poderá ser 
subcontratada, todavia a coleta deverá ser realizada por profissionais legalmente habilitados que 
tenham vínculo, seja CLT ou Contrato de Prestação de serviço, com a empresa CONTRATADA; 

25.3 As enfermeiras que irão realizar a coleta deverão estar vacinadas e com exames negativos 
para COVID-19; 

26. DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS:  

26.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

26.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Prefeitura Municipal de Carutapera poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções:  

f) Advertência; 

g) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

h) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
da comunicação oficial;  

i) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior.  
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26.2 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Prefeitura ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

26.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei.  

 

Carutapera-MA, __ de __________ de 2021 

 

 

______________________________________ 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Em, ______/_________/2021 
 
 

Dr. Airton Marques Silva                                                                                                                                    
Prefeito Municipal - Carutapera/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021 – PMC/MA 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA, sediada na Praça Padre Augusto Mozett, S/N, 
Centro - Carutapera-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.903.553/0001-30, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. prefeito Airton Marques Silva, brasileiro, inscrita no 
CPF sob o nº .................., RG nº ........., considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 092/2021 –PMC/MA, através 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, RESOLVE: registrar os preços propostos pela empresa 
______________, inscrita no CNPJ: __________, Insc. Estadual nº _________, localizada da na 
_____________, CEP nº __________, representada pelo (a) _______________, portador do RG nº 
__________ e inscrito no CPF sob o nº _____________,  nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei 10.520/2002; Decreto nº 
Decreto nº 10.024/2019, e, Lei Complementar nº123 de 14 de dezembro de 2006 e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura Contratação de empresa para prestação de 
serviços de realização de estudo científico baseado no guia nacional de vigilância epidemiológica, visando 
monitorar a ocorrência das 39 doenças relacionadas no guia, com foco principal em COVID-19, com 
aplicação de exames laboratoriais em domicílio (HOME CARE) a serem realizados nos moradores da 
cidade, relatório de conclusão impresso e assinado por todos os responsáveis técnicos e disponibilizado em 
site na internet, com acesso por meio de login e senha que permita filtrar o conteúdo por sexo, idade e cor, 
já devendo estar incluso hospedagem e demais taxas referente ao banco de dados pelo período de um ano, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, especificados no Anexo I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021 – PMC/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do 
processo nº 092/2021 – PMC/MA. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, 
do Município de Carutapera/MA.  

Parágrafo Único – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Os preços registrados, as especificações dos produtos/serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de 
Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo 
Órgão Contratante 

Parágrafo Único – O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade da 
Secretaria, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo com 
o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro.     

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
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Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei 
10.520/2002. 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Segundo – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Terceiro – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2021-PMC/MA e seus anexos 
e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Carutapera/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 
 

Carutapera/MA, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

 
Comissão Permanente de Licitação-CPL 

Órgão Gerenciador 
 
 

Prefeitura Municipal De Carutapera 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Empresa Beneficiária da ARP 
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Nome/assinatura do Representante 
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ANEXO ÚNICO 
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2021- PMC/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2021 - PMC/MA 
PROCESSO N.º 092/2021 – PMC/MA 
VIGENCIA DA ATA: 12 MESES 
 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2021, celebrada perante a Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, tendo como partes o Município de Carutapera/MA e as Empresas que tiveram seus 
preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico nº 05/2021 – PMC/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para a futura Contratação de empresa para prestação de serviços de realização 
de estudo científico baseado no guia nacional de vigilância epidemiológica, visando monitorar a ocorrência 
das 39 doenças relacionadas no guia, com foco principal em COVID-19, com aplicação de exames 
laboratoriais em domicílio (HOME CARE) a serem realizados nos moradores da cidade, relatório de 
conclusão impresso e assinado por todos os responsáveis técnicos e disponibilizado em site na internet, 
com acesso por meio de login e senha que permita filtrar o conteúdo por sexo, idade e cor, já devendo estar 
incluso hospedagem e demais taxas referente ao banco de dados pelo período de um ano.  
 

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
 
EMPRESA: ............................................ 
CNPJ: .................................... Telefone / Fax: .......................... 
Endereço: .................................................. E-mail: ...................................... 

 
QUADRO 2 – SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      
      
      

VALOR TOTAL REGISTRADO  
 

Carutapera/MA, ___ de _____________ de 2021. 
 

 
Comissão Permanente de Licitação-CPL 

Órgão Gerenciador 
 
 

Prefeitura Municipal De Carutapera 
Prefeito Municipal 

 
 

Empresa Beneficiária da ARP 
CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Nome/assinatura do Representante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021 – PMC/MA 
ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA, 
E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
.............................................................................. 
 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARUTAPERA, sediada na Praça Padre Augusto Mozzett, nº 400, Centro, CEP 65.295-000 – 
Carutapera/MA, inscrita no CNPJ sob o nº ............, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. prefeito Airton Marques Silva, brasileiro, residente neste 
Município, inscrito no CPF sob o nº .................., RG nº ........., e de outro lado, ........................ , 
doravante denominada CONTRATADA, sediada à................., CNPJ nº................, neste ato 
representada pelo Sr........................., brasileiro, CPF nº...................., residente e domiciliado 
nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura 
foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n.º 092/2021 
– PMC/MA, decorrente da Ata de Registro de Preços nº _____/2021-PMC-MA, vinculado ao 
Pregão Eletrônico nº 05/2021-PMC-MA, submetendo-se as partes às disposições constantes 
da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores  e as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
Contratação de empresa para prestação de serviços de realização de estudo científico baseado 
no guia nacional de vigilância epidemiológica, visando monitorar a ocorrência das 39 doenças 
relacionadas no guia, com foco principal em COVID-19, com aplicação de exames laboratoriais 
em domicílio (HOME CARE) a serem realizados nos moradores da cidade, relatório de conclusão 
impresso e assinado por todos os responsáveis técnicos e disponibilizado em site na internet, 
com acesso por meio de login e senha que permita filtrar o conteúdo por sexo, idade e cor, já 
devendo estar incluso hospedagem e demais taxas referente ao banco de dados pelo período 
de um ano, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte integrante deste 
instrumento, quando de sua assinatura.  
CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 
Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste 
Contrato, prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1º Contrato; 2º Edital; 3º Proposta 
Adjudicada e toda correspondência trocada entre as partes. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA prestará os serviços mediante requisição da CONTRATANTE através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Carutapera/MA, conforme detalhamento constante do Termo 
de Referência. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 
Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente a Prestação 
dos Serviços, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por 
servidor credenciado da CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
O valor global do presente Contrato é de R$ ______________ (___________), já incluso todos 
os tributos incidentes.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito pela CONTRATANTE no prazo de até 30 
(trinta) dias da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços executados, 
devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este 
fim. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor 
designado, responsável pelo recebimento dos serviços. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA.  
PARÁGRAFO QUARTO – Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no 
Parágrafo Primeiro desta Clausula, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios 
à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à Contratada. 

PARAGRAFO QUINTO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP 
= Valor da prestação em atraso. 
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
O valor deste contrato não será reajustado durante o prazo de sua vigência.  
CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
13.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da data 
de sua assinatura com possibilidade de prorrogação, nos termos do art. 57. § 1º da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da execução do objeto ocorrerá a conta do orçamento geral do Prefeitura 
Municipal, conforme segue: 
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CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
No caso de atraso injustificado na prestação dos serviços total ou parcial, a 
CONTRATANTE, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes 
sanções:  
a) Advertência.  
b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.  
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, contado da comunicação oficial.  
d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A CONTRATANTE que ensejar o retardamento da execução dos serviços não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
PARÁGRAFO SEGUNDO   
As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos a CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas 
neste tópico.  
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 
determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, 
obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 
a) Executar os serviços conforme definido no Termo de Referência e neste Contrato; 
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b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo 
de vigência do contrato; 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto 
da presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos 
administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como 
também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a 
terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos 
serviços contratados; 

e) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

f) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

g) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

h) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
serviços prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização da Contratante deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 

j) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, 
relativamente à execução do contrato; 

k) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato; 

l) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a 
Contratante ou a terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do Art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATANTE se compromete 
a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
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b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada. 
c) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a 
respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela 
Secretaria Interessada;  
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei 
n 8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 
CLÁUSULA ONZE – DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato será admitida a subcontratação, conforme previsão do art. 72 da Lei 
8.666/1993, de parte do objeto, de até 30 (trinta por cento); 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 
de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 
CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da 
Prefeitura Municipal de Carutapera, o qual deve ser comunicado por escrito à 
CONTRATADA: 
I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
II – Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato; 
III – Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução deste Contrato; 
IV – Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 
V – Comum acordo entre as partes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão 
previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo 
diploma legal. 
CLÁUSULA TREZE – DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E CIVIL DA 
CONTRATADA 
A CONTRATADA será responsabilizada nos âmbitos administrativo e civil pelos atos lesivos 
previstos na Lei nº 12.846/2013, quando comprovadamente praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não, na forma ali prevista. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem atos lesivos à Administração Pública: 
a) Fraudar o presente contrato;  
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b) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no edital da licitação ou no 
próprio instrumento contratual; 
c) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato. 
CLÁUSULA QUATORZE – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão 
Eletrônico nº 05/2021 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA QUINZE – DA FISCALIZAÇÃO  
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado 
por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos 
termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de 
produto inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 8.666/93, a 
doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA HABILITAÇÃO 
Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
CLÁUSULA DEZOITO - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA DEZENOVE – DAS PRERROGATIVAS  
O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas 
no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.º 
8.666/93. 
CLÁUSULA VINTE E UMA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Carutapera/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

Carutapera-MA,     de            de  2021. 
 
_____________________________________ 
CONTRATANTE: 
 
_____________________________________  
CONTRATADA:  
 
   

TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 

                                 CPF Nº 
 

_________________________________ 
                                 CPF Nº 

 


